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PROJETO DE LEI 546/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 148

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Está sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, nobre Deputado Marcelo Cruz, em seu nome cumprimentar todos os nossos colegas. Nossa saudação para os nossos servidores, aos servidores do Estado de Rondônia que aqui estão, não só os estatutários, mas também aos nossos celetistas, e que inclusive esse projeto vai beneficiar muitos servidores, e eu já falo sobre isso. 
Mas, primeiramente, Presidente, quero de forma técnica aqui manifestar o nosso parecer ao Projeto de Lei 546/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 148, que “Altera, acresce, revoga dispositivos da Lei nº 4.619, de 22 de outubro de 2019 e dá outras providências.”. 
Vou ler rapidamente um pequeno trecho do projeto, da Mensagem, do que se trata. 
“Senhores Deputados, inicialmente, o Projeto de Lei em questão atende integralmente a Indicação Parlamentar” — aqui saudando e parabenizando o nosso Deputado Presidente desta Casa, o Deputado Marcelo Cruz, com a sua indicação — “nº 1.881/2023, (...) que solicitou a adoção de medidas para a revogação do inciso III do artigo 9º da Lei nº 4.619, de 22 de outubro de 2019, a qual autoriza o Poder Executivo a realizar contratações de pessoal por prazo determinado para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público. Em vista disso, o referido dispositivo proíbe a contratação temporária de pessoas que tenham mantido vínculo com a administração pública nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores (...).”
Então aqui, em síntese, Presidente. Eu sempre também achei muito injusto você ter uma mão de obra qualificada, servidores que estão ali desempenhando um papel muito importante para o nosso Estado, com toda a experiência, com todo o treinamento, com todo o conhecimento, e não ter a condição de ser mantido ou recontratado, por uma infelicidade de uma lei, que para mim é injusta. Contemplo neste momento aqui a oportunidade de termos profissionais competentes continuando no nosso serviço público do Estado de Rondônia. 
Parabéns, Presidente. Terá o nosso apoio não somente com o nosso parecer favorável pelas Comissões pertinentes, mas também com o nosso voto aprovando o projeto. Obrigado e parabéns a todos. 
 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Obrigado, Deputado Alan.
Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. Encerrada a discussão. Em votação o parecer do Deputado Alan Queiroz. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
